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Comissão Própria de Avaliação - CPA

REGIMENTO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Fica instituída no Centro Federal de Educação Tecnológica de Santa Catarina - CEFET/SC a Comissão Própria de Avaliação - CPA, prevista no Art. 11 da Lei nº. 10.861, de 14 de abril de 2004, com o objetivo de assegurar a condução do processo de avaliação interna da Instituição, de sistematização e de prestação das informações solicitadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (CONAES). 

§ 1° - A CPA atuará com autonomia em relação aos conselhos e demais órgãos colegiados existentes no CEFET/SC.

§ 2° - Para fins de suporte administrativo, o Diretor Geral do CEFET/SC atribuirá a uma das Diretorias a vinculação da CPA.
Art. 2° - A CPA integra o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior -SINAES. 

Art. 3° - Ao promover a avaliação do CEFET/SC, a CPA deverá observar as diretrizes definidas pela CONAES, utilizar procedimentos e instrumentos diversificados, respeitando as especificidades de suas atividades, e assegurar:

I. a análise global e integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e responsabilidades sociais de seus órgãos;

II. o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos procesos avaliativos;
III. o respeito à identidade e à diversidade de seus órgãos;

IV. a participação do corpo discente, docente, técnico-administrativo do CEFET/SC e da sociedade organizada, por meio de suas representações.

    CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° - A CPA será constituída por:

I. um coordenador;

II. representantes do segmento docente por Unidade de Ensino conforme a seguinte tabela:

	Número de Cursos Superiores de Tecnologia por Unidade de Ensino
	Número de representantes docentes

	até 4 Cursos
	01

	5 a 10 Cursos
	02

	acima de 10 Cursos
	03


III. um discente e técnico-administrativo de cada Unidade de Ensino que oferta curso de graduação;

IV. um representante da sociedade civil organizada de cada Unidade de Ensino que oferta curso de graduação;
Art. 5° A composição da Comissão observará os seguintes critérios:
I. o Coordenador da Comissão será escolhido pelos seus pares, dentre os representantes dos servidores docentes e técnico-administrativos;

II. o representante do segmento técnico-administrativo de cada Unidade de Ensino será escolhido pelos seus respectivos pares, dentre os servidores técnico-administrativos que se encontrem em efetivo exercício do cargo;
III. o representante do segmento docente de cada Unidade de Ensino será escolhido pelos seus respectivos pares, dentre os servidores docentes que se encontrem em efetivo exercício do cargo em seus Cursos de Graduação;
IV. o representante do segmento discente de cada Unidade de Ensino será escolhido pelos seus respectivos pares, dentre os alunos regularmente matriculados em seus Cursos de Graduação;
V. os representantes da sociedade civil organizada serão indicados pelo Conselho Diretor.

Art. 6º Os integrantes da CPA têm um mandato de 2 (dois) anos, podendo haver uma recondução por igual período.
Parágrafo único. No caso de vacância, a substituição respeitará o segmento representado, até a integralização do mandato vigente.
Art. 7º A constituição da CPA será formalizada por meio de ato do Diretor, prevendo a alocação de horas semanais de trabalho para o Coordenador da Comissão e de seus integrantes conforme regulamentação interna do CEFET/SC.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 8° - A CPA reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de seu coordenador sempre que necessário.

Art. 9° – As reuniões da CPA serão presididas pelo seu Coordenador, que, além do voto comum, terá nos casos de empate, o voto de qualidade.

Art. 10 – Das reuniões ordinárias e extraordinárias da CPA poderão participar convidados especiais, sem direito a voto.
Art. 11 – O integrante da CPA que faltar, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 5 (cinco) reuniões intercaladas, no período de um ano, será substituído por outro representante do mesmo segmento.

Art. 12 – A CPA reunir-se-á com a presença da maioria de seus integrantes e deliberará pelo voto da maioria dos presentes.
CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 13 – Compete à Comissão Própria de Avaliação:

I. elaborar e executar o projeto de auto-avaliação do CEFET/SC;

II. conduzir o processo de auto-avaliação da Instituição e encaminhar parecer para as tomadas de decisões;
III. sistematizar e analisar as informações do processo de auto-avaliação do CEFET/SC;

IV. acompanhar os processos de avaliação externa da Instituição e do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE);

V. implementar ações visando à sensibilização da comunidade do CEFET/SC para o processo de avaliação Institucional;

VI. fomentar a produção e socialização do conhecimento na área de avaliação;

VII. disseminar, permanentemente, informações sobre avaliação;

VIII. avaliar as dinâmicas, procedimentos e mecanismos internos de avaliação já existentes na Instituição para subsidiar os novos procedimentos;

IX. acompanhar, permanentemente, o Plano de Desenvolvimento Institucional e o Projeto Pedagógico da Instituição;

X. articular-se com as Comissões Próprias de Avaliação de outras IES e com a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior;
XI. informar suas atividades ao Conselho Diretor, mediante a apresentação de relatórios, pareceres e recomendações.

Art. 14 – Compete ao Coordenador da CPA:

I. convocar e presidir as reuniões da Comissão;

II. representar a Comissão junto aos órgãos superiores da Instituição e a Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior;

III. coordenar o processo de auto-avaliação institucional;

IV. divulgar os dados à comunidade;
V. assegurar a autonomia do processo de avaliação;
VI. prestar as informações solicitadas pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior.

Art. 15 - Aos membros da CPA compete:

I. planejar, dirigir, organizar e orientar os instrumentos que integram o processo de avaliação institucional;

II. analisar e opinar sobre questões dos instrumentos avaliativos;

III. organizar e controlar a execução dos instrumentos de avaliação.
Art. 16 - Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão Própria de Avaliação contará com uma assessoria administrativa a ser indicada pela Diretoria do CEFET/SC à qual estiver vinculada administrativamente.
Art. 17 - Compete ao servidor técnico-administrativo encarregado de assessorar os trabalhos da Comissão Própria de Avaliação o exercício das atividades de apoio administrativo a Comissão de forma adequada e eficaz.

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE AUTO-AVALIAÇÃO

Art. 18 - A CPA organizará os procedimentos e os instrumentos para a auto-avaliação em observância as dimensões analisadas pelo SINAES, e as singularidades do CEFET/SC.
Art. 19 - A auto-avaliação institucional tem por objetivo identificar as condições de ensino oferecidas aos estudantes, em especial as relativas ao perfil do corpo docente, às instalações físicas e à organização didático-pedagógica.

Art. 20 - A CPA deverá promover a auto-avaliação institucional obedecendo as diferentes dimensões, dentre elas obrigatoriamente as seguintes: (conforme Art. 3º da lei 10.861/04):

I. a missão e o Plano de Desenvolvimento Institucional;

II. a política para o ensino, a pesquisa, a pós-graduação, a extensão e as respectivas formas de operacionalização, incluídos os procedimentos para estímulo à produção acadêmica, às bolsas de pesquisa, de monitoria e demais modalidades;

III. a responsabilidade social da instituição, considerada especialmente no que se refere à sua contribuição em relação à inclusão social, ao desenvolvimento econômico e social, à defesa do meio ambiente, da memória cultural, da produção artística e do patrimônio cultural;

IV. a comunicação com a sociedade;

V. as políticas de pessoal, as carreiras do corpo docente e do corpo técnico-administrativo, seu aperfeiçoamento, desenvolvimento profissional e suas condições de trabalho;

VI. organização e gestão da instituição, especialmente o funcionamento e representatividade dos colegiados, sua independência e autonomia na relação com a mantenedora, e a participação dos segmentos da comunidade universitária nos processos decisórios;

VII. infra-estrutura física, especialmente a de ensino e de pesquisa, biblioteca, recursos de informação e comunicação;

VIII. planejamento e avaliação, especialmente os processos, resultados e eficácia da auto-avaliação institucional;

IX. políticas de atendimento aos estudantes;

X. sustentabilidade financeira, tendo em vista o significado social da continuidade dos compromissos na oferta da educação superior. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21 - Fica instalada a CPA cabendo ao Diretor Geral tomar as providências necessárias ao cumprimento deste regulamento,
Art. 22 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 
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